
PROJETO DE LEI Nº 150/2017

Acresce os incisos VI e VII ao Artigo 14 da Lei
2.204/89 e dá outras providências

A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 14 da Lei 2.204/89 passa a vigorar acrescido dos incisos VI e VII,
com a seguinte redação :

“Art. 14

(...)

VI - Respeitados os prazos estabelecidos nos incisos anteriores, fica facultado ao
contribuinte  o  pagamento  do  ITBI  (Imposto  de  Transmissão  de  Bens  Imóveis)  à  vista  ou
parcelado em até 36 (trinta e seis) parcelas desde que o valor da parcela não seja inferior a
02(duas) UFPs, vincendo juros de mora de 1%(um por cento) ao mês ou fração caso o sujeito
passivo opte pela moratória.

VII - Caso o contribuinte opte pelo adimplemento em parcelas na forma do inciso
VI  deste  artigo,  a  fim  de  se  resguardar  a  Fazenda  Pública,  deverá  ser  firmado  Termo  de
Confissão  de  Dívida  e,  caso  haja  inadimplência  de  02  (duas)  parcelas  consecutivas  ou
alternadas, sem manifestação do interessado, será o acordo imediatamente rescindido e o tributo
inscrito  em  Dívida  Ativa  e  encaminhado  às  medidas  de  proteção  do  crédito  tributários
implementados pelo Município.”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias que versem sobre o tema.

Itaúna-MG, 23 de outubro de 2017

Otacília Barbosa
Vereadora 



JUSTIFICATIVA

Exmos.  Sr.  Presidente  e  demais  colegas  Vereadores  da  Câmara  Municipal  de
Itaúna, o ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis "inter-vivos" - não está inserido no
Código Tributário Municipal - Lei 1.385/77, sendo regido pela Lei 2.204/89, não sendo possível
atualmente, apesar dos valores vultosos quando da alienação de móveis, o parcelamento deste
tributo o que impede que muitos cidadão lavem suas escrituras de compra e venda.

E  razoável  que  os  contribuintes  do  ITBI   tenham a  possibilidade  de   pagar  o
Imposto de forma parcelada, como o CTN (Código Tributário Municipal) permite para outros
tributos  do  Municipio,  isso,  sem  que  o  erário  da  municipalidade  prescinda  das  garantias
fundamentais para o crédito tributário caso as mesmas sejam necessárias para serem fruídas.

Com essas justificativas, aguardamos que V. Exas. Votem e aprovem a presente
proposição.

Atenciosamente.

Otacília Barbosa
Vereadora


























































